
Justiça revoga prisão 
domiciliar de Cabral 
Ex-governador poderá circular livremente fazendo uso de tornozeleira eletrônica 

ARQUIVO O DIA

O ex-governador Sérgio Cabral foi preso em 2016 acusado de envolvimento na Lava-Jato

O 
Tribunal Regional 
Federal da 2ª Re-
gião (TRF2) decidiu 
ontem revogar a úl-

tima ordem que mantinha o 
ex-governador Sérgio Cabral 
em prisão domiciliar. Com a 
decisão, Cabral poderá sair 
do apartamento onde cum-
pre prisão domiciliar, em 
Copacabana, na Zona Sul do 
Rio, e circular livremente fa-
zendo uso de uma tornoze-
leira eletrônica. 

A 1ª Seção Especializada 
do TRF-2 julgou dessa vez o 
processo da Operação Cali-
cute, em que o ex-governa-
dor do Rio foi condenado a 
45 anos de prisão. Segundo 
informações do TRF-2, o en-
tendimento majoritário da 
1ª Seção Especializada, com 
quatro votos a favor e três 
contra, foi no sentido de que 
houve excesso de prazo na 
prisão preventiva, sem uma 
condenação no mérito. Con-
cluiu-se ainda que o réu não 
oferece risco à ordem públi-
ca ou à instrução do proces-
so, que já foi finalizado.

No dia 1º de fevereiro des-
te ano, Cabral já havia sido 
liberado da prisão domiciliar 
pelo processo da Operação 
Eficiência, no entanto, a de-
terminação não beneficiou 
imediatamente o réu, já que 
ele estava cumprindo prisão 
domiciliar referente ao pro-
cesso da ‘Operação Calicute’.

Sérgio Cabral não poderá 

se ausentar do Brasil, deven-
do deixar acautelado o pas-
saporte no juízo da 7ª Vara 
Federal Criminal. Ficou de-
terminado também que ele 
deverá comparecer em juízo 
uma vez no mês.

Sua defesa comemorou a 
decisão. “O reconhecimento 
pela Justiça da ausência de 
motivos e do extenso e ab-
surdo lapso temporal da pri-
são do ex-governador”, disse-
ram por meio de nota Patrí-

cia Proetti, Thayná Duarte, 
Daniel Bialski e Bruno Bor-
ragine, advogados que repre-
sentam o ex-governador.

Cabral estava preso desde 
2016 e era o último preso da 
Lava-Jato. Ele foi denunciado 
em 35 processos pela Opera-
ção Lava-Jato, sendo 33 deles 
na Justiça Federal e dois na 
Justiça do Rio. Condenado 
em 23 ações penais no âmbi-
to Federal, as penas somadas 
chegam a 425 anos anos e 20 

dias de prisão. No entanto, o 
ex-governador continuava na 
cadeia por conta de um único 
mandado de prisão, expedido 
pelo ex-juiz Sérgio Moro, no 
processo sobre recebimento 
de propina por irregularida-
des em um contrato de terra-
planagem do Complexo Pe-
troquímico do Rio de Janeiro 
(Comperj), em Itaboraí. Ele 
deixou a Unidade Prisional da 
Polícia Militar, em Niterói, em 
19 de dezembro.

Temporada de shows 
no Terreirão do Samba
O Carnaval no Rio começa 
bem antes das datas ofi-
ciais. O folião que já estiver 
pela cidade pode aproveitar 
uma temporada de eventos 
no pré-Carnaval, que vão 
além dos blocos e tradicio-
nais desfiles na Marquês 
de Sapucaí. O Terreirão do 
Samba, no Centro, garante 
atrações famosas a preços 
que cabem no bolso. Cus-
tando 20 reais, os ingres-
sos podem ser adquiridos 
no próprio local, desde on-
tem, e todos os shows come-
çam a partir das 20h.

Apesar de o samba e o 
pagode serem os protago-
nistas da programação, 
o objetivo é privilegiar en-
contros entre artistas de di-
ferentes gêneros e gerações, 
trazendo ritmos populares 
e para todos os gostos. A 

estreia acontece hoje e con-
ta com um show que reúne o 
cantor de pagode Ferrugem e 
o rapper Delacruz. Já amanhã, 
Diego Senna, grupo Coisa Sé-
ria, Suel, Caio Lucas e MC Ma-
neirinho comandam a noite.

Os próximos shows já têm 
data marcada: a casa receberá 
apresentações na sexta-feira 
de Carnaval (17), no sábado de 
Carnaval (18), no domingo de 
Carnaval (19), na segunda de 
Carnaval (20) e na terça-feira 
de Carnaval (21). Finalizando 
a programação, na sexta-feira 
(24), antes do Desfile das Cam-
peãs, e no sábado (25).

A infraestrutura tem dois 
postos médicos (com uma am-
bulância em cada posto), 28 
quiosques de venda de bebi-
das e comidas e 65 banheiros 
químicos. A segurança externa 
será feita pela Polícia Militar.

Proibição de crianças 
na área da dispersão
A juíza Lysia Maria da Ro-
cha Mesquita, titular da 1ª 
Vara da Infância, da Juven-
tude e do Idoso da Capital, 
publicou, na terça-feira, 
uma portaria que proíbe a 
entrada de crianças e ado-
lescentes na dispersão das 
alegorias no Sambódromo. 
O documento também cria 
uma área de dispersão, que 
corresponde a um espaço 
de 300 metros na Rua Frei 
Caneca para manobra dos 
carros alegóricos.

A medida surge nove me-
ses depois da morte da meni-
na Raquel Antunes da Silva, 
de 11 anos, que foi imprensada 
por uma alegoria da escola Em 
Cima da Hora. Em janeiro, a 
Polícia Civil concluiu o inqué-
rito e indiciou cinco pessoas 
pela morte de Raquel. O Con-
selho Tutelar do Centro atuará 
previamente junto às comuni-
dades do entorno do Sambó-
dromo para preservar a área 
de segurança em benefício das 
crianças e adolescentes. 
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